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Pojeto de Lei n2  007/2001 

Disp6e sobre Denominação de Logradouro 
Público, neste Município. 
A Camara Municipal de São Pedro da Al-
deia, por seus representantes legais, 

DECRETA: 

Art.19  - Ficam denominados os Logradouros Públicos 
localizados no Loteamento Parque das Acácias a todos co-
nstantes do Bairro São João, neste Municipio. 

- Rua Canada, a antiga Rua "A" 
- Rua França, a antiga Rua "B" 
- Rua Inglaterra, a antiga Rua "C" 
- Rua Portugal, a antiga Rua "D" 
- Rua Espanha, a antiga Rua "E" 

Art.2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi 
cação, revoadas as disposiçoes em contrario. 

JUSTIFICATIVA 

À necessidade de se dar nome ás ruas de uma cidade,no 
decorre, exclusivamente, da intenção do legislador em presta 
r, homenagens a uma figura ilustre da sociedade. É muito, ma 
is ampla e muito mais importante, por que encerra um direito 
:aquele que cada cidadão tem de possuir um endereço certo de 
vidamente legalizado pela municipalidade e reconhecido 	por 
força de lei municipal. 

EHS/VGG. 
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É fácil constatar que em nosso municipio, a maioria de 
suas ruas nao possuem nomes, os domicilios no so dotados de 
numeração oficial que os identefiquem e pasmem Vossas Excelen 
-cias, ate mesmo as localidades que há decadas, popularmente, 
ja sao conhecidas com nomes como Bairro Sao Joao, Campo Redon 
-do e Baixo Grande, alem de outras, não são bairros oficiali-
zados pelo município, n.o existem na sua estrutura urbanisti-
ca que, alias,, tambm inexistente. 

Dizer que diante desta situação absurda São Pedro da Al 
-deia e uma cidade relativamente bem organizada urbanisticam-
ente, e pactuar com o descaso do poder publico para com obri-
gaçoes de fazer, as quais. insculpidas na Lei Organica munici-
pal, sabe-se lá por qu foram esquecidas ou relegadas a um se 
gundo plano, mesmo sendo de primordial importancia para o de-
senvolvimento sócio-economico do município e para o bem estar 
de seus municipes. 

E creio e chegado ,o momento desta casa dar inicio a um, 
vigoroso processo de resgate do orgulho que cada um de nos de 
ve ter - naturais ou não - de ser aldeense e de viver nesta 
terra maravilhosa, abencoada por Deus e que de forma aiguma,rn 
erece ser tratada com 'desdem típico daqueles que somente ese 
interessam em usufruir suas riquezas, mas jamais trazer novas 
riquezas.É hora desta casa cumprir o seu papel, fazer o 	seu 
dever de casa, de honrar o compromisso que. tem com os cidadãs 

os que representam.É hora de pararmos de sentir vergonha por 
termos uma correspondncia a n65 endereçada devolvida pelos 
correios sob justificativa de "endereço inexistene ou descon 
hec ido". 

E são Vossas Exceigncias os instrumentos da vontade po 
pular para cada aldeense tenha, novamente, orgulho da terra 
em que nasceu, da terra em que vivei São Vossas Exce1encias, 
'que não podem e não devem abrir mão do dever que esta determi 
-nado noiiincio XV do artigo 32 de nossa Lei Organica, de de- 
liberar e votar acerca das propostas que apresento, para 	as 
quais peço aprovaçao. 
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